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lnformação jurídica no 2612022

lnteressado: A Comissão de Constituição ê Justiça

Proposição: Projeto de Lei ordinária no 812022

Assunto: Declaração de utilidade pública

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
DECLARAÇÃO DE UTTLTDADE PÚBL|CA.
ASSOCIAÇÃO. APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS EXIGIDOS PELA LEI MUNICIPAL
N'923, DE .1999. INEXISTÊNCIA DE VíCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA
coNTr NUTDADE DA TRAMTTAÇÃO.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira,

que visa obter declaração de utilidade pública da Associação Pitangão Esporte Clube.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa do autor e instruída com:

comprovante de inscrição no CNPJ;fotocópias de atas de assembleias extraordinárias

e do estatuto social; certidão do Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

declaração do Diretor de Esportes do Município de Pitanga; declaração da União

Municipal das Associaçôes de Pitanga (UNIMAP); declaração do presidente da

associação cujo reconhecimento de utilidade pública se busca e de relatório das

atividades desempenhadas pela associação no ano de 2022.

3. Foi solicitado regime de urgência para o trâmite da matéria.

4. O Presidente da Câmara determinou a convocação extraordinária,

designando sessão plenária para o dia 22 de julho de 2022, às 16h.

5. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise.

E o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

6. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à declaraçáo de utilidade pública de entidade com

sede no Município, estando obedecida a regra constante do inciso I do art. 17 da
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Constituição do Estado do Paraná1.

7. Não há óbice para que o processo legislativo seja deflagrado por membro do

Poder Legislativo, eis que a matéria não está inserida no rol daquelas de iniciativa

reservada âo Chefe do Poder Executivo (art. 37 da Lei Orgânica do lvlunicípio)2.

8. A iniciativa parlâmentar é respaldada, ainda, na previsáo específica do caput

do art. 1o da Lei lvlunicipal no 923, de 29 de abril de 1 9993.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

9. A Declaração de Utilidade Pública no município de Pitanga é disciplinada

pela Lei Municipal no 923/1999.

'10. O aludido diploma legal determina em seu art. 1o o cumprimento por parte

da entidade aspirante de certos requisitos.

11. Pela documentação que instrui o projeto, verifica-se que as exigências de

documentaeão da lei munici pal foram cumpridas.

12. lncumbe às comissões a avaliação se a documentação apresentada é

suficiente para a votação da proposição.

13. Da análise do conteúdo do projeto não se vislumbra vício de

constitucionalidade.

I Aft. 17. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assunros de ,nÍeresse /ocal
2 At7. 37 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de leis que disponham sobre:
l- criação, extinçáo ou transfomaçáo de cargos, fuhções ou empregos públicos na Administração
Direta, autárquica e fundacional:
ll - criação, estruturação, atribuições e extinção de secrêtaias municipais ê de ôrgáos da administraçâo
pública:
lll - servidores públicos municipais, seu regimê jurídico, provimento de cargos, estabilidade.
aposentadoria, disponibilidade, beneficios, vantagens e rea./usles da administração direta, autárquica
e íúndacional do Município, ressalvada a competência da Câmara Municipal:
lV - matéria orçamentária.
Parágraío único. A iniciativa privativa de leis do Prefeíto não elide o poder de alteração da Càmara
Municipal, exceto se esta comprometer o objetivo pincipal da matéia.
1Art. 1" Os Projetos de Lei. de iniciativa do Executtvo ou do Legislatiyo, que declaram de Utilidade
Pública as Sociedades Cl!,1s. as Ássociaçôes e Ful',daçóes conslituÍdas no município de Pitanga [...].
Igrifeil

(0
rÊ
ÔJ
@
o)
(o
N
@

oN
t'-oNN
ô
.9,o.o
o
o
o
E
e
,ç
o)

0,,

(c):.'Er.3
i.E
coO
av -^eõ'
DcD
ItE
.=d
oa+
rti>i
ô§
9i;
!O-
G.C

-9 ir;

:o)
oo
çoi
b(Ú

o)=

Eõcl!
*à
Ih
go)

oi:or!ôÀ



1. F[ Ê

cÂrvrnnn MUNTcTPAL DE PrrAN
Rua Visconde de Guarâpuava, 311 - Fone/Fax (42) 3546-3443 .- Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 dê Íanelro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

COt'tCt-USÃO

14. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação.

15. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria é meramentê opinativa e

não substitui o parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 20 de iulho de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6í8
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